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COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
PARECER Nº 03/2022

Assunto: Projeto de Lei nº 1.982 de 28 de março de 2022.
Ementa: Dispõe sobre o ordenamento da circulação de veículos pesados no Município de Jacuí/MG.

I. DO RELATÓRIO
Reuniu-se no dia 12 de abril de 2022 a presente Comissão de Viação e Obras Públicas a fim de apreciar o Projeto de Lei nº 1.980 de 03 de março de 2022 de autoria do Sr. Vereador Célio Batista da Silva.

II. DO PARECER DO RELATOR
Verificando que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica do Município, bem como obedece às técnicas jurídicas e legislativas e que a sua aprovação é de fundamental importância para este Município de Jacuí este Relator, Ver. Célio Batista da Silva, apresenta parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em análise.
Ressalte-se que o trânsito de caminhões e veículos pesados neste município é extremamente prejudicial tanto para o asfalto quanto para a segurança dos nossos cidadãos, pelo o que este projeto se torna extremamente necessário.

III. DO PARECER DA COMISSÃO 
[bookmark: _GoBack]Sem mais a considerar, o Presidente, Ver. Paulo Antonio Soares, e o membro, Ver. Messias José de Macedo, votam com o relator.
Assim, o Projeto de lei em análise encontra-se APROVADO nesta Comissão. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 12 de abril de 2022.


________________________________________
Paulo Antonio Soares – DEM – Presidente


________________________________________
Célio Batista da Silva – PSDB – Relator


________________________________________
Messias José de Macedo – DEM – Membro
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